
 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 

formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 

PROPOSIÇÃO: PLN 10/2017 

 

 
TEXTO  

ACRESCENTAR: 

 

ÓRGÃO: 53000 – MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 

UNIDADE: 53101 – MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15.244.2029.7K66.0023 

AÇÃO: APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL LOCAL INTEGRADO – 

ESTADO DO CEARÁ 

GND 4; MOD 40; FONTE: 100 

VALOR: R$ 3.000.000,00 

 

CANCELAR: 

 

ÓRGÃO: 53000 – MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 

UNIDADE: 53101 – MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 18.544.2084.1851.0001 

AÇÃO: IMPLANTAÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA – NACIONAL  

GND 4; MOD 30; FONTE:100 

VALOR: R$ 3.000.000,00 

 

 

 

Justificativa 
A PRESENTE EMENDA TEM POR OBJETIVO REALIZAR DIVERSAS OBRAS NO ESTADO DO 

CEARÁ, ATRAVÉS DE PROJETOS DE DESENVOLVIOMENTO INTEGRADO LOCAL EM AÇOES QUE 

MELÇHORE A VIDA DA POPULAÇÃO RURAL.   
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Assinatura 
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